Exmo. Sr. Coordenador do Grupo de Trabalho dos Atos em Saude,
Sr. Deputado Dr. Antonio Sales,

Assunto: Parecer da Associacdo Portuguesa de Audiologistas (APtA) acerca da

Proposta de Lei n® 24

Na sequéncia do V. email de 21 de janeiro de 2017 com a solicitagdo de parecer relativo
a Proposta de Lei n° 24 e, apés a realizacdo de reunido entre V. Exa. e o Forum das
Tecnologias da Saude (FTS), o qual esta Associacdo integra, somos a reforcar a
proposta apresentada para a definicdo e competéncia par a pratica do ato do técnico de

saulde:

Definicdo de ato do técnico de saude
1. O ato do técnico de saude, das areas de diagnéstico e terapéutica, consiste no pré-
diagndstico, diagnéstico e processo de investigacdo ou identificacdo cabendo-lhes
conceber, planear, organizar, aplicar, avaliar e validar o processo de trabalho, no
ambito da respetiva profissdo, no tratamento, na reabilitacdo e na reinsercéo,
intervindo sobre individuos, conjuntos de individuos ou grupos populacionais,
doentes ou saudaveis, com o objetivo de melhoria ou manutencéo do seu estado e
nivel de saude, a protecdo e promocdo da salude e prevencdo da doenca, e em

cumprimento dos deveres éticos e principios deontolégicos.

2. Constituem ainda atos do técnico de saude, as atividades técnico-cientificas, de
ensino, formacdo, educacdo, investigagcdo e organizacdo para a protecdo e
promocdo da saude e prevencdo da doenca, quando praticadas por técnicos de

saude.



Competéncia para a préatica do técnico de saude

O exercicio dos atos dos técnicos de saude é da competéncia dos titulares do grau de
Licenciado ou de titular de habilitacéo profissional numa das profisses reguladas pelo
decreto-lei 261/93 de 24 de julho, com posterior regulamentacao pelo decreto-lei 320/99
de 11 de agosto, e dos titulares de qualificacdes estrangeiras consideradas equivalentes
as emitidas em Portugal, regularmente inscritos na ACSS ou em organismo regulador

superveniente.
Lisboa, 1 de Marco de 2017
Com os melhores cumprimentos,

O Presidente da Direc¢do da APtA

Wl L

Jorge Humberto Martins



